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RESOLUÇÃO Nº 025, de 22 de novembro de 2023. 

 

  Dispõe sobre a aprovação a adesão ao incentivo financeiro, 

vinculado aos  Programas Estratégicos da Secretaria de Estado da Saúde 

do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos 

estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do 

financiamento para execução de obras, com o objetivo de melhorias na 

qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de repasse na 

modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023, conforme Resolução 

SESA nº 1433/2023 no valor de R$ 150.000,00     ( cento e cinquenta mil 

reais)  

 

 O Pleno do  Conselho Municipal de Saúde de Toledo, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições legais conferidas pelas Leis Nacionais nº 8.080, de 19 de  setembro de 1990, n.
o
 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990, Lei Municipal 1.642 de 06 de maio de 1991, e alterações posteriores, atendendo ao principio da 

participação e do controle social, vem tornar público que, em Reunião Ordinária do dia 21 de novembro de 2023 às 

18h15min, no Auditório do Conselho Municipal de Saúde, sito à Rua Santo Campagnolo, 1216, Vila Industrial; 

  

RESOLVE: 

     Art. 1º - APROVAR, adesão ao incentivo financeiro, vinculado aos  Programas Estratégicos da 

Secretaria de Estado da Saúde do Paraná – SESA, destinado a prover a infraestrutura adequada aos 

estabelecimentos de Saúde Municipais no Estado do Paraná, por meio do financiamento para execução de 

obras, com o objetivo de melhorias na qualidade do atendimento à saúde da população, por meio de 

repasse na modalidade fundo a fundo, para o exercício de 2023, conforme Resolução SESA nº 1433/2023 

no valor de R$ 150.000,00  ( cento e cinquenta mil reais) para reforma da ESFSB do Alto Panorama 

Art. 2º -   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação 

   

 

Toledo, 22 de novembro de 2023. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

DIANDRO MÁRCIO BOMBANA 

           Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
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